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ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA 

Sistema de Registro de Preços 

PREGÃO ELETRÔNICO (SRP) Nº 13/2019 

Processo administrativo nº 23205.003923/2018-50 

 

1. DO OBJETO 

1.1. Selecionar propostas para REGISTRO DE PREÇOS, para a eventual aquisição de medicamentos e 

suprimentos de saúde humana e veterinária para os campi da UFFS, conforme condições, quantidades e 

exigências estabelecidas neste instrumento: 

1.1.1. Quanto ao quadro especificado abaixo, passamos a esclarecer: 

a) Quantidade Mínima: representa o número mínimo de unidades que podem ser cotadas por licitante para 

cada item deste Termo de Referência, em atendimento ao disposto no Art. 9º, Inciso IV do Decreto nº 

7.892/2013. 

b) Quantidade Máxima: representa a estimativa de quantidade máxima a ser adquirida pela Universidade 

Federal da Fronteira Sul, em atendimento ao disposto no Art. 9º, Inciso II do Decreto nº 7.892/2013. 

1.1.1.1. A Quantidade Mínima não deve ser confundida com Requisição Mínima que é o mínimo a ser 

solicitado pela UFFS para cada item, durante toda a vigência da Ata de Registro de Preços. Os itens que 

possuírem Requisição Mínima terão esse dado descrito abaixo desta tabela ou junto a sua 

especificação/detalhamento. 

1.1.1.2. Informamos que podem existem divergências entre as descrições dos itens divulgados no site 

www.comprasnet.gov.br, que constarão nas Notas de Empenho a serem emitidas após a homologação da 

licitação e o que consta neste anexo. A razão disso são as mudanças feitas nos códigos para lançamento 

no sistema SIASG e a ausência de especificações que atendam integralmente as descrições apresentadas 

pelos requisitantes do objeto. Por esse motivo, ressaltamos que, em caso de dúvida no momento de 
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lançamento das propostas no Comprasnet ou quando da entrega dos produtos nos campi, o licitante deve 

sempre considerar a descrição presente neste Termo de Referência e/ou contatar o Pregoeiro. 

GRUPO 01 

ITEM DESCRIÇÃO 
UNID. DE 

MEDIDA 

QUANT. 

MÍNIMA 

QUANT. 

MÁXIMA 

VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR TOTAL 

01 

Cateter Intravenoso Periférico nº 22, com 

Sistema de Retração da Agulha 

Cateter intravenoso periférico calibre nº 22 (jelco), 

material teflon ou poliuretano constituído por: 

agulha siliconizada com bisel tri facetado, 

confeccionado em aço inoxidável, com protetor do 

conjunto agulha/ cateter, com tampa protetora da 

câmara de refluxo; com sistema de retração total 

da agulha após a punção, conector luer-lok, 

codificado por cores padrões universal (NBR/ISO 

10555-5), câmara de refluxo em "cristal", 

Dispositivo de uso único, embalagem individual 

estéril. Fabricação não anterior à 06 (seis) meses 

da data de entrega ou prazo de validade superior a 

dois anos na data de entrega; Rótulo com dados da 

procedência, identificação do produto, número de 

lote, tipo de esterilização, data de fabricação e 

prazo de validade; Com cadastro/registro 

ANVISA/MS.  

Marca de referência: Equivalente ou superior ao 

Insyte Autoguard/marca BD. 

Unidade 200 200 R$ 5,31 R$ 1.062,00 

02 

Cateter Intravenoso Periférico nº 24, com 

Sistema de Retração da Agulha 

Cateter intravenoso periférico calibre nº 24 (jelco), 

material teflon ou poliuretano constituído por: 

agulha siliconizada com bisel tri facetado, 

confeccionado em aço inoxidável, com protetor do 

conjunto agulha/ cateter, com tampa protetora da 

câmara de refluxo; com sistema de retração total 

da agulha após a punção, conector luer-lok, 

codificado por cores padrões universal (NBR/ISO 

10555-5), câmara de refluxo em "cristal", 

Dispositivo de uso único, embalagem individual 

estéril. Fabricação não anterior à 06 (seis) meses 

da data de entrega ou prazo de validade superior a 

dois anos na data de entrega; Rótulo com dados da 

procedência, identificação do produto, número de 

lote, tipo de esterilização, data de fabricação e 

prazo de validade; Com cadastro/registro 

ANVISA/MS.  

Marca de referência: Equivalente ou superior ao 

Insyte Autoguard/marca BD. 

Unidade 300 300 R$ 6,06 R$ 1.818,00 

Total máximo estimado para o Grupo 01: R$ 2.880,00 

GRUPO 02 

ITEM DESCRIÇÃO 
UNID. DE 

MEDIDA 

QUANT. 

MÍNIMA 

QUANT. 

MÁXIMA 

VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR TOTAL 
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03 

Cateter Intravenoso Periférico nº 22, com 

Sistema Passivo de Segurança 

Cateter intravenoso periférico calibre nº 22 (jelco), 

material teflon ou poliuretano constituído por: 

agulha siliconizada com bisel tri facetado, 

confeccionado em aço inoxidável, com protetor do 

conjunto agulha/ cateter, com tampa protetora da 

câmara de refluxo; com sistema passivo de 

segurança contra acidentes com perfurocortantes e 

infecções relacionas, conector luer-lok, codificado 

por cores padrões universal (NBR/ISO 10555-5), 

câmara de refluxo em "cristal", Dispositivo de uso 

único, embalagem individual estéril. Fabricação 

não anterior à 06 (seis) meses da data de entrega 

ou prazo de validade superior a dois anos na data 

de entrega; Rótulo com dados da procedência, 

identificação do produto, número de lote, tipo de 

esterilização, data de fabricação e prazo de 

validade; Com cadastro/registro ANVISA/MS. 

Unidade 200 200 R$ 2,97 R$ 594,00 

04 

Cateter Intravenoso Periférico nº 24, com 

Sistema Passivo de Segurança 

Cateter intravenoso periférico calibre nº 24 (jelco), 

material teflon ou poliuretano constituído por: 

agulha siliconizada com bisel tri facetado, 

confeccionado em aço inoxidável, com protetor do 

conjunto agulha/ cateter, com tampa protetora da 

câmara de refluxo; com sistema passivo de 

segurança contra acidentes com perfurocortantes e 

infecções relacionas, conector luer-lok, codificado 

por cores padrões universal (NBR/ISO 10555-5), 

câmara de refluxo em "cristal", Dispositivo de uso 

único, embalagem individual estéril. Fabricação 

não anterior à 06 (seis) meses da data de entrega 

ou prazo de validade superior a dois anos na data 

de entrega; Rótulo com dados da procedência, 

identificação do produto, número de lote, tipo de 

esterilização, data de fabricação e prazo de 

validade; Com cadastro/registro ANVISA/MS. 

Unidade 300 300 R$ 2,50 R$ 750,00 

05 

Cateter Intravenoso, Periférico, Tam. 14G 

Cateter intravenoso periférico calibre nº 14 (jelco), 

material teflon ou poliuretano, constituído por: 

agulha siliconizada com bisel tri facetado, 

confeccionado em aço inoxidável, com protetor do 

conjunto agulha/ cateter, com tampa protetora da 

câmara de refluxo; conector luer-lok, codificado 

por cores padrões universal (NBR/ISO 10555-5). 

É um dispositivo de uso único descartável, 

embalagem individual estéril. Fabricação não 

anterior à 06 (seis) meses da data de entrega ou 

prazo de validade superior a dois anos na data de 

entrega; Rótulo com dados da procedência, 

identificação do produto, número de lote, tipo de 

esterilização, data de fabricação e prazo de 

validade; Com cadastro/registro ANVISA/MS. 

Unidade 150 150 R$ 1,24 R$ 186,00 

06 

Cateter Intravenoso, Periférico, Tam. 16G 

Cateter intravenoso periférico calibre nº 16 (jelco), 

material teflon ou poliuretano, constituído por: 

agulha siliconizada com bisel tri facetado, 

Unidade 100 100 R$ 0,99 R$ 99,0 
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confeccionado em aço inoxidável, com protetor do 

conjunto agulha/ cateter, com tampa protetora da 

câmara de refluxo; conector luer-lok, codificado 

por cores padrões universal ( NBR/ISO 10555-5). 

É um dispositivo de uso único descartável, 

embalagem individual estéril. Fabricação não 

anterior à 06 (seis) meses da data de entrega ou 

prazo de validade superior a dois anos na data de 

entrega; Rótulo com dados da procedência, 

identificação do produto, número de lote, tipo de 

esterilização, data de fabricação e prazo de 

validade; Com cadastro/registro ANVISA/MS. 

07 

Cateter Intravenoso, Periférico, Tam. 18G 

Cateter intravenoso periférico calibre nº 18 (jelco), 

material teflon ou poliuretano, constituído por: 

agulha siliconizada com bisel tri facetado, 

confeccionado em aço inoxidável, com protetor do 

conjunto agulha/ cateter, com tampa protetora da 

câmara de refluxo; conector luer-lok, codificado 

por cores padrões universal (NBR/ISO 10555-5). 

É um dispositivo de uso único descartável, 

embalagem individual estéril. Fabricação não 

anterior à 06 (seis) meses da data de entrega ou 

prazo de validade superior a dois anos na data de 

entrega; Rótulo com dados da procedência, 

identificação do produto, número de lote, tipo de 

esterilização, data de fabricação e prazo de 

validade; Com cadastro/registro ANVISA/MS. 

Unidade 350 350 R$ 1,16 R$ 406,00 

08 

Cateter Intravenoso, Periférico, Tam. 20G 

Cateter intravenoso periférico calibre nº 20 (jelco), 

material teflon ou poliuretano , constituído por: 

agulha siliconizada com bisel tri facetado, 

confeccionado em aço inoxidável, com protetor do 

conjunto agulha/ cateter, com tampa protetora da 

câmara de refluxo; conector luer-lok, codificado 

por cores padrões universal (NBR/ISO 10555-5). 

É um dispositivo de uso único descartável, 

embalagem individual estéril. Fabricação não 

anterior à 06 (seis) meses da data de entrega ou 

prazo de validade superior a dois anos na data de 

entrega; Rótulo com dados da procedência, 

identificação do produto, número de lote, tipo de 

esterilização, data de fabricação e prazo de 

validade; Com cadastro/registro ANVISA/MS. 

Unidade 1000 1000 R$ 1,17 R$ 1.170,00 

09 

Cateter Intravenoso, Periférico, Tam. 22G 

Cateter intravenoso periférico calibre nº 22 (jelco), 

material teflon ou poliuretano , constituído por: 

agulha siliconizada com bisel tri facetado, 

confeccionado em aço inoxidável, com protetor do 

conjunto agulha/ cateter, com tampa protetora da 

câmara de refluxo; conector luer-lok, codificado 

por cores padrões universal (NBR/ISO 10555-5). 

É um dispositivo de uso único descartável, 

embalagem individual estéril. Fabricação não 

anterior à 06 (seis) meses da data de entrega ou 

prazo de validade superior a dois anos na data de 

entrega; Rótulo com dados da procedência, 

identificação do produto, número de lote, tipo de 

Unidade 1400 1400 R$ 1,19 R$ 1.666,00 
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esterilização, data de fabricação e prazo de 

validade; Com cadastro/registro ANVISA/MS. 

10 

Cateter Intravenoso, Periférico, Tam. 24G 

Cateter intravenoso periférico calibre nº 24 (jelco), 

material teflon ou poliuretano constituído por: 

agulha siliconizada com bisel tri facetado, 

confeccionado em aço inoxidável, com protetor do 

conjunto agulha/ cateter, com tampa protetora da 

câmara de refluxo; conector luer-lok, codificado 

por cores padrões universal (NBR/ISO 10555-5), 

câmara de refluxo em"cristal", É um dispositivo de 

uso único descartável, embalagem individual 

estéril. Fabricação não anterior à 06 (seis) meses 

da data de entrega ou prazo de validade superior a 

dois anos na data de entrega; Rótulo com dados da 

procedência, identificação do produto, número de 

lote, tipo de esterilização, data de fabricação e 

prazo de validade; Com cadastro/registro 

ANVISA/MS. 

Unidade 1250 1250 R$ 1,24 R$ 1.550,00 

Total máximo estimado para o Grupo 02: R$ 6.421,00 

GRUPO 03 

ITEM DESCRIÇÃO 
UNID. DE 

MEDIDA 

QUANT. 

MÍNIMA 

QUANT. 

MÁXIMA 

VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR TOTAL 

11 

Cateter Nasal Tipo Óculos Infantil  

Cateter nasal tipo óculos para O2, tamanho 

infantil, tamanho único, esterilizado, embalado 

individualmente. Produto, leve, transparente, 

atóxico, flexível e estéril. Prongas nasais em 

silicone. Apresenta tubos nasais curvados e 

cônicos. administra oxigênio de baixo fluxo (1 a 6 

LPM). Fabricação não anterior à 06 (seis) meses 

da data de entrega ou prazo de validade superior a 

dois anos na data de entrega; rótulo com dados da 

procedência, identificação do produto, número de 

lote, data de fabricação e prazo de validade; Com 

cadastro/registro ANVISA/MS. 

Unidade 20 20 R$ 12,21 R$ 244,20 

12 

Cateter Nasal Tipo Óculos Neonatal 

Cateter nasal tipo óculos para O2, tamanho 

neonatal (bebê), tamanho único, esterilizado, 

embalado individualmente. Produto, leve, 

transparente, atóxico, flexível e estéril. Prongas 

nasais em Silicone (espaçamento entre prongas: 

4mm); Circunferência da pronga: na ponta (3mm); 

na base (4mm). Fabricação não anterior à 06 (seis) 

meses da data de entrega ou prazo de validade 

superior a dois anos na data de entrega; Rótulo 

com dados da procedência, identificação do 

produto, número de lote, data de fabricação e prazo 

de validade; Com cadastro/registro ANVISA/MS. 

Unidade 20 20 R$ 14,96 R$ 299,20 

Total máximo estimado para o Grupo 03: R$ 543,40 

GRUPO 04 

ITEM DESCRIÇÃO 
UNID. DE 

MEDIDA 

QUANT. 

MÍNIMA 

QUANT. 

MÁXIMA 

VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR TOTAL 
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13 

Curativo Filme Transparente, Poliuretano, 10 

cm x 12 cm 

Curativo filme de poliuretano, com adesivo 

hipoalergênico, transparente, fino, estéril, com 

moldura e sem fenestra. Permite a vaporização do 

exsudato para evitar a maceração enquanto 

mantém ao mesmo tempo um meio úmido ideal 

para a cicatrização; barreira de proteção contra 

bactérias e vírus; permite monitoração do processo 

de cicatrização sem a necessidade de ação 

diretamente na ferida; indicado para pele com 

vermelhidão ou bolhas, feridas fechadas limpas, 

feridas abertas limpas em granulação sem 

exsudação, proteção ao redor de estomas, fixação 

de cateteres curtos e longos. Tamanho 10 x 12cm. 

Embalados individualmente. Fabricação não 

anterior à 06 (seis) meses da data de entrega ou 

prazo de validade superior a dois anos na data de 

entrega; Rótulo com dados da procedência, 

identificação do produto, número de lote, data de 

fabricação e prazo de validade; Com 

cadastro/registro ANVISA/MS. 

Unidade 40 40 R$ 8,27 R$ 330,80 

14 

Curativo Filme Transparente, Poliuretano, 06 

cm x 07 cm 

Curativo filme de poliuretano, com adesivo 

hipoalergênico, transparente, fino, estéril, com 

moldura e sem fenestra. Permite a vaporização do 

exsudato para evitar a maceração enquanto 

mantém ao mesmo tempo um meio úmido ideal 

para a cicatrização; barreira de proteção contra 

bactérias e vírus; permite monitoração do processo 

de cicatrização sem a necessidade de ação 

diretamente na ferida; indicado para pele com 

vermelhidão ou bolhas, feridas fechadas limpas, 

feridas abertas limpas em granulação sem 

exsudação, proteção ao redor de estomas, fixação 

de cateteres curtos e longos. Tamanho 06 x 07 cm. 

Embalados individualmente. Fabricação não 

anterior à 06 (seis) meses da data de entrega ou 

prazo de validade superior a dois anos na data de 

entrega; Rótulo com dados da procedência, 

identificação do produto, número de lote, data de 

fabricação e prazo de validade; Com 

cadastro/registro ANVISA/MS. 

Unidade 40 40 R$ 4,51 R$ 180,40 

Total máximo estimado para o Grupo 04: R$ 511,20 

GRUPO 05 

ITEM DESCRIÇÃO 
UNID. DE 

MEDIDA 

QUANT. 

MÍNIMA 

QUANT. 

MÁXIMA 

VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR TOTAL 

15 

Fio de Aço Duro Elástico 0,45 mm.  

Fio de aço inoxidável, duro, elástico, usado em 

ortodontia com secção transversal redonda, 

medida de diâmetro de 0,45 mm. Embalagem com 

no mínimo 50 gramas. 

Unidade 10 10 R$ 12,50 R$ 125,00 

16 Fio de Aço Duro Elástico 0,60mm. Unidade 10 10 R$ 8,50 R$ 85,00 
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Fios de aço inoxidável, duro, elástico, usado em 

ortodontia com secção transversal redonda, 

medida de diâmetro de 0,60mm. Embalagem com 

no mínimo 50 gramas. 

17 

Fio de Aço Duro Elástico 0,80mm. 

Fios de aço inoxidável, duro, elástico, usado em 

ortodontia com secção transversal redonda, 

medida de diâmetro de 0,80mm. Embalagem com 

no mínimo 50 gramas. 

Unidade 10 10 R$ 8,50 R$ 85,00 

Total máximo estimado para o Grupo 05: R$ 295,00 

GRUPO 06 

ITEM DESCRIÇÃO 
UNID. DE 

MEDIDA 

QUANT. 

MÍNIMA 

QUANT. 

MÁXIMA 

VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR TOTAL 

18 

Gesso Sintético, 10cm x 3,6 m 

Gesso sintético, tamanho de 10cm x 3,6m. 

Translúcido aos raio X, resistente à umidade, 

poroso. Indicado para imobilização do paciente. 

Apresentação: Embalagem individual. Fabricação 

não anterior à 06 (seis) meses da data de entrega 

ou prazo de validade superior a dois anos na data 

de entrega; Rótulo com dados da procedência, 

unidade de medida, identificação do produto, 

calibre, número de lote, data de fabricação e prazo 

de validade; Ficha técnica; Com cadastro/registro 

ANVISA/MS. 

Unidade 30 30 R$ 33,45 R$ 1.003,50 

19 

Gesso Sintético, 12,5cm x 3,6 m 

Gesso sintético, tamanho de 12cm x 3,6m. 

Translúcido aos raio X, resistente à umidade, 

poroso, resistente. Para imobilização do paciente. 

Embalagem individual. Fabricação não anterior à 

06 (seis) meses da data de entrega ou prazo de 

validade superior a dois anos na data de entrega; 

Rótulo com dados da procedência, unidade de 

medida, identificação do produto, calibre, número 

de lote, data de fabricação e prazo de validade; 

Ficha técnica; Com cadastro/registro 

ANVISA/MS. 

Unidade 30 30 R$ 39,80 R$ 1.194,00 

Total máximo estimado para o Grupo 06: R$ 2.197,50 

GRUPO 07 

ITEM DESCRIÇÃO 
UNID. DE 

MEDIDA 

QUANT. 

MÍNIMA 

QUANT. 

MÁXIMA 

VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR TOTAL 

20 

Seringa Descartável, com Agulha,10ml 

Seringa de 10 ml com agulha, estéril, atóxica, 

apirogênica, em polipropileno, transparente, livre 

de látex, graduada, bico Leur Lock, embolo com 

anel de retenção, numerada em traços longos a 

cada 2ml e secundária a cada 0,5 ml. 

Acondicionada individualmente de acordo com as 

normas de embalagem que garanta a integridade 

do produto ate o momento de sua utilização, 

permitindo abertura e transferência com técnica 

asséptica, estéril e apirogênica; Embalagens 

rotuladas conforme a RDC 185/01/ANVISA. 

Unidade 580 580 R$ 1,22 R$ 707,60 

http://www.uffs.edu.br/
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Fabricação não anterior à 06 (seis) meses da data 

de entrega ou prazo de validade superior a dois 

anos na data de entrega; Rótulo com dados da 

procedência, unidade de medida, identificação do 

produto, tipo de esterilização, número de lote, data 

de fabricação e prazo de validade; Ficha técnica; 

Com cadastro/registro ANVISA/MS. 

21 

Seringa Descartável, sem Agulha, 10 mL 

Seringa descartável estéril de 10mL, sem agulha, 

bico Luer-lock de rosca dupla, confeccionada em 

polipropileno, internamente siliconizada, cilindro 

com anel de retenção, escala de graduação externa. 

Em embalagem individual estéril. Fabricação não 

anterior à 06 (seis) meses da data de entrega ou 

prazo de validade superior a dois anos na data de 

entrega; Rótulo com dados da procedência, 

unidade de medida, identificação do produto, tipo 

de esterilização, número de lote, data de fabricação 

e prazo de validade; Ficha técnica; Com 

cadastro/registro ANVISA/MS. 

Unidade 705 705 R$ 0,75 R$ 528,75 

22 

Seringa Descartável, sem Agulha, 1mL 

Especificação: Seringa descartável estéril de 1 mL, 

sem agulha, com bico Luer-Slip, confeccionada 

em polipropileno, internamente siliconizada, 

cilindro com anel de retenção, escala de graduação 

externa. Em embalagem individual. Produto 

esterilizado a óxido de etileno. Fabricação não 

anterior à 06 (seis) meses da data de entrega ou 

prazo de validade superior a dois anos na data de 

entrega; Rótulo com dados da procedência, 

unidade de medida, identificação do produto, tipo 

de esterilização, número de lote, data de fabricação 

e prazo de validade; Ficha técnica; Com 

cadastro/registro ANVISA/MS. 

Unidade 700 700 R$ 0,74 R$ 518,00 

23 

Seringa Descartável, sem Agulha, 20mL 

Seringa descartável estéril de 20mL, sem agulha, 

bico Luer-slip , confeccionada em polipropileno, 

internamente siliconizada, cilindro com anel de 

retenção, escala de graduação externa. Em 

embalagem individual estéril. Fabricação não 

anterior à 06 (seis) meses da data de entrega ou 

prazo de validade superior a dois anos na data de 

entrega; Rótulo com dados da procedência, 

unidade de medida, identificação do produto, tipo 

de esterilização, número de lote, data de fabricação 

e prazo de validade; Ficha técnica; Com 

cadastro/registro ANVISA/MS. 

Unidade 630 630 R$ 0,99 R$ 623,70 

24 

Seringa Descartável, sem Agulha, 5mL 

Seringa descartável estéril de 5mL, sem agulha, 

bico Luer-lock de rosca dupla, confeccionada em 

polipropileno, internamente siliconizada, cilindro 

com anel de retenção,escala de graduação externa. 

Em embalagem individual estéril. Fabricação não 

anterior à 06 (seis) meses da data de entrega ou 

prazo de validade superior a dois anos na data de 

entrega; Rótulo com dados da procedência, 

unidade de medida, identificação do produto, tipo 

Unidade 1450 1450 R$ 0,40 R$ 580,00 
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de esterilização, número de lote, data de fabricação 

e prazo de validade; Ficha técnica; Com 

cadastro/registro ANVISA/MS. 

25 

Seringa Descartável, sem Agulha, 60 mL 

Especificação: Seringa descartável estéril de 60 

mL, sem agulha, com bico Luer-Lok, 

confeccionada em polipropileno, internamente 

siliconizada, cilindro com anel de retenção, escala 

de graduação externa. Em embalagem individual. 

Produto esterilizado a óxido de etileno. Fabricação 

não anterior à 06 (seis) meses da data de entrega 

ou prazo de validade superior a dois anos na data 

de entrega; Rótulo com dados da procedência, 

unidade de medida, identificação do produto, tipo 

de esterilização, número de lote, data de fabricação 

e prazo de validade; Ficha técnica; Com 

cadastro/registro ANVISA/MS. 

Unidade 190 190 R$ 3,25 R$ 617,50 

26 

Seringa Descartável, sem agulha, com bico 

cateter, 60 mL  

Seringa descartável estéril de 60 mL, sem agulha, 

com bico especial tipo cateter, confeccionada em 

polipropileno, internamente siliconizada, cilindro 

com anel de retenção, escala de graduação externa. 

Em embalagem individual. Produto esterilizado a 

óxido de etileno. Fabricação não anterior à 06 

(seis) meses da data de entrega ou prazo de 

validade superior a dois anos na data de entrega; 

Rótulo com dados da procedência, unidade de 

medida, identificação do produto, tipo de 

esterilização, número de lote, data de fabricação e 

prazo de validade; Ficha técnica; Com 

cadastro/registro ANVISA/MS. 

Unidade 120 120 R$ 3,82 R$ 458,40 

Total máximo estimado para o Grupo 07: R$ 4.033,95 

ITENS INDIVIDUAIS  

ITEM DESCRIÇÃO 
UNID. DE 

MEDIDA 

QUANT. 

MÍNIMA 

QUANT. 

MÁXIMA 

VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR TOTAL 

27 

Agulha para Acesso Intraósseo tipo Illinois 

Infantil  

Agulha para acesso intraósseo com ponta afiada 

que penetra facilmente no osso, garantindo uma 

aspiração ou infusão segura e simples da medula 

óssea. Possui comprimento ajustável que permite 

controle de profundidade; tampa tipo rosca segura 

o estilete com segurança e deve ser compatível 

com seringa Luer slip e Luer lock para um encaixe 

seguro. Tamanho: 18 G (comprimento ajustável de 

14 mm a 38 mm). Acondicionado em embalagem 

estéril e individual, papel grau cirúrgico com 

abertura em pétala. dispositivo para descarte de 

segurança conforme NR 32, contendo dados de 

fabricação, validade, número de lote e 

cadastro/registro ANVISA/MS. Fabricação não 

anterior à 06 (seis) meses da data de entrega ou 

prazo de validade superior a dois anos na data de 

entrega. 

Unidade 25 50 R$ 125,08 R$ 6.254,00 
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28 

Cateter de Biópsia de Endométrio, Pipelle de 

Cornier  

Cateter destinado para teste do endométrio e 

exames de câncer. Comprimento total 23,5 cm e 

diâmetro interno 2,6mm. Abertura distal/lateral 

para facilitar a coleta de células. Material em 

propileno flexível. Produto Estéril, descartável; 

embaladas individualmente. Validade: 3 anos da 

data de entrega. Informações de número de lote e 

validade na embalagem para rastreabilidade do 

produto. Apresentação: caixa com 25 unidades. 

Caixa 02 05 R$ 643,00 R$ 3.215,00 

29 

Cateter Umbilical Mono Lúmen nº5 

Catéter de poliuretano radiopaco, mono lúmen (via 

única), estéril, com graduação centimetrada para 

controle de profundidade, descartável, 

apirogênico, extremidade distal atraumática, 

comprimento aproximado de 40 cm, adaptador em 

PVC com conector luer lock e tampa. 

TAMANHO: CH/FR 05. Embalagem protetora 

individual em polietileno, estéril, "Látex Free". 

Com cadastro/registro ANVISA/MS. 

Unidade 10 20 R$ 33,66 R$ 673,20 

30 

Distrator de fraturas em aço cirúrgico, com 

distância mínima entre os pinos de Shanz de 65mm 

e distância máxima entre os pinos de Shanz de 

165mm. 1 chave de boca para distração; 1 chave 

Allen para fixação dos pinos de Shanz; dois ou 

quatro pinos de Shanz. Em embalagem individual. 

Rótulo com dados de identificação da procedência, 

identificação do produto, número de lote, data de 

fabricação. Com cadastro/registro ANVISA/MS. 

Garantia de 10 anos contra defeito de fabricação. 

Unidade 01 02 R$ 396,00 R$ 792,00 

31 

Estesiômetro Monofilamento de Semmes-

Weisntein 10g  

Monofilamento de Semmes-Weisntein de nylon 

laranja, com diâmetro calibrado para exercer força 

específica de 10,0 g por milímetro quadrado 

quando aplicado sobre a pele. É indicado para 

medir a sensibilidade em pé diabético. Garantia: 

12 meses a contar da data de entrega do item. 

Unidade 12 25 R$ 55,62 R$ 1.390,50 

32 

Inspirômetro de Incentivo 

Exercitador Respiratório Pulmonar Regulável e 

Ajustável, composto por um corpo transparente, 

com três quartos de copolímero de poliestireno 

não-tóxicos (de 600, 900 e 1200 cc por segundo e 

o volume de cada quarto expressa o valor da 

exalação por segundo). 

Deve conter uma base em polipropileno não-

tóxico e três esferas em polipropileno não-tóxico. 

Removível para facilitar a limpeza. Fornecido com 

manual de instruções. Com cadastro/registro 

ANVISA/MS. 

Unidade 01 03 R$ 44,28 R$ 132,84 

33 

Jogo de Recalcador de Pinos de Steimann 12 cm 

Jogo de Recalcador de pinos de Steimann 12 cm, 

com um introdutor e um finalizador, em aço 

cirúrgico, com tamanho compatível com pinos 

veterinários, esterilizável em aço inoxidável, 

Unidade 01 02 R$ 93,33 R$ 186,66 

http://www.uffs.edu.br/


 

Ministério da 

Educação 

Universidade 

Federal da 

Fronteira Sul 

 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

UNIVERSIDADE FEDERAL DA FRONTEIRA SUL 

PRÓ-REITORIA DE ADMINISTRAÇÃO E INFRAESTRUTURA 

Superintendência de Compras e Licitações 
Avenida Fernando Machado, 108-E, Centro, Chapecó-SC, CEP 89802-112, 49 2049-3788 

www.uffs.edu.br 
 

11 de 39 

embalagem individual, rótulo com dados de 

identificação do produto, da procedência, número 

do lote e data de fabricação, fabricado de acordo 

com as normas da ABNT e cadastro/registro 

ANVISA/MS. Garantia de 10 anos contra defeitos 

de fabricação. 

34 

Kit de Máscara facial com Coxim Inflável para 

Ventilação Não Invasiva e Anestesia. 

Máscara de Coxim Inflável para VNI e anestesia. 

Corpo em plástico atóxico, flexível e transparente, 

Livre de Látex, Constituída de coxim inflável 

siliconizado com válvula insufladora não metálica, 

vulcanizada sem emendas e bojo em policarbonato 

transparente. A máscara é um produto descartável 

destinada ao uso individual e não deve ser 

esterilizada, lavada ou autoclavada. Apresenta 

uma abertura central. Livre de Látex (Látex Free). 

Cada máscara deve possuir um suporte tipo garra 

ou aranha para fixação do fixador cefálico. Fixador 

cefálico em 100% silicone, com orifícios nas 

extremidades para fixação nas máscaras. Deve 

acompanhar pelo menos 7 máscaras nos tamanhos: 

Tamanho: 0 (prematuro), Tamanho: 1 (neonatal), 

Tamanho: 2 (infantil), Tamanho: 3 (pediátrico) 

(P), Tamanho: 4 (adulto) (M), Tamanho: 5 (adulto) 

(G), Tamanho: 6 (Adulto) (GG). Equivalente ou 

superior ao modelo: Máscara de Coxim Inflável 

para Ventilação Não Invasiva, Anestesia e 

Ressonância/VitalSigns. Inclui: conjunto de pelo 

menos sete máscaras em tamanho diferentes, 

suportes tipo garra ou aranha para cada máscara, 

fixadores cefálicos (para cada máscara), 

cadastro/registro ANVISA/MS. 

Kit 02 04 R$ 204,24 R$ 816,96 

35 

Lâmina de Barbear, Caixa c/ 5 Unid. 

Lâmina tipo de barbear, composição aço 

inoxidável enriquecido com platina e cromo, corte 

nas duas laterais. Com prazo de validade 

indeterminado. Envolvidas em papel protetor e 

acondicionadas em caixa com 05 unidades cada. 

Caixa 60 120 R$ 5,37 R$ 644,40 

36 
Palhetas de Sêmen  

Palhetas transparentes para envase de sêmen com 

capacidade para 0,5ml, pacote com 2000 unidades. 

Pacote 01 02 R$ 695,67 R$ 1.391,34 

37 

Perfurador manual canulado em T com 

mandril e chave de aperto manual, em aço 

cirúrgico, embalagem individual, rótulo com 

dados de identificação do produto, da procedência, 

número do lote e data de fabricação, fabricado de 

acordo com as normas da ABNT e 

cadastro/registro ANVISA/MS. Garantia de 10 

anos contra defeitos de fabricação. 

Unidade 01 02 R$ 511,70 R$ 1.023,40 

38 

Sistema de Aspiração Orotraqueal Fechado, 

Adulto 

Sistema fechado de aspiração traqueal em PVC, 

tamanho adulto, estéril, flexível, graduada em 

centímetros, maleável com ponta arredondada, 

luva plástica siliconizada, conexão em T para 

Unidade 05 10 R$ 92,60 R$ 926,00 

http://www.uffs.edu.br/
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conexão ao tubo e traqueostomia, uma via de 

instilação com válvula anti refluxo, válvula para 

controle de vácuo com trava. Descartável, 

embalados individualmente. Rótulo com dados da 

procedência, tipo de esterilização, identificação do 

produto, número de lote, data de fabricação; 

Certificado de garantia; Com cadastro/registro 

ANVISA/MS. 

39 

Trena Antropométrica 205 cm, Resistente. 

Trena antropométrica com comprimento de 205 

cm; Trava na unidade de medição obtida com 

precisão; Intervalo de medição: 0 - 205 cm 

(tolerância 3%); Graduação: 1 mm; Dimensões: 70 

x 22 x 65 mm (tolerância 10%). 

Unidade 03 06 R$ 51,34 R$ 308,04 

40 

Ampicilina sódica, Frasco de 1,0 g 

Ampicilina, antibiótico de amplo espectro. Frasco-

ampola com 1,0 g de Ampicilina Sódica 

equivalente a Ampicilina base mais ampola 

diluente 5 ml. Fabricação não anterior à 06 (seis) 

meses da data de entrega, ou prazo de validade 

superior a dois anos; na data de entrega; Rótulo 

com dados da procedência, unidade de medida, 

identificação do produto, tipo de 

esterilização,número de lote, data de fabricação e 

prazo de validade; Ficha técnica; Com 

cadastro/registro ANVISA/MS. 

Frasco 85 170 R$ 9,21 R$ 1.565,70 

41 

Atropina Colírio 1%, Frasco Conta-gotas 5 mL 

Atropina colírio 1% solução oftálmica estéril. 

Apresentação: Frasco plástico conta-gotas de 5ml. 

Fabricação não anterior à 06 (seis) meses da data 

de entrega, ou prazo de validade superior a dois 

anos; na data de entrega; Rótulo com dados da 

procedência, unidade de medida, identificação do 

produto, tipo de esterilização, número de lote, data 

de fabricação e prazo de validade; Ficha Técnica; 

Com cadastro/registro ANVISA/MS. 

Frasco 02 05 R$ 12,28 R$ 61,40 

42 

Benzilpenicilina Benzatina 1.200.000 UI, 

Frasco de 4 mL 

Benzilpenicilina benzatina 1.200.000 UI, solução 

injetável. Antibiótico com ação bactericida para o 

tratamento de infecções. Cada ml de suspensão 

contém 300.000 UI de benzilpenicilina benzatina. 

Diluente: Água para injeção. Frasco-ampola de 4 

mL. Fabricação não anterior à 06 (seis) meses da 

data de entrega, ou prazo de validade superior a 

dois anos; na data de entrega; Rótulo com dados da 

procedência, unidade de medida, identificação do 

produto, tipo de esterilização,número de lote, data 

de fabricação e prazo de validade; Ficha técnica; 

Com cadastro/registro ANVISA/MS. 

Frasco 55 110 R$ 20,47 R$ 2.251,70 

43 

Bupivacaína 0,5%, sem Vasoconstritor, Frasco-

ampola de 20 mL 

Bupivacaína 0,5%. Solução injetável. Solução 

anestésica local ou regional, sem vasoconstritor. 

Apresentação: Frasco-ampola com 20 mL. 

Fabricação não anterior à 06 (seis) meses da data 

Frasco 05 10 R$ 2,74 R$ 27,40 

http://www.uffs.edu.br/
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de entrega, ou prazo de validade superior a dois 

anos; na data de entrega; Rótulo com dados da 

procedência, unidade de medida, identificação do 

produto, tipo de esterilização,número de lote, data 

de fabricação e prazo de validade; Ficha Técnica; 

Com cadastro/registro ANVISA/MS. 

44 

Ceftiofur Sódico, Frasco de 1g 

Ceftiofur sódico. Antibiótico com largo espectro 

de ação, pertencente ao grupo das cefalosporinas. 

Frasco ampola de 1 g com diluente de 20 mL. 

Fabricação não anterior à 06 (seis) meses da data 

de entrega, ou prazo de validade superior a dois 

anos; na data de entrega; Rótulo com dados da 

procedência, unidade de medida, identificação do 

produto, tipo de esterilização,número de lote, data 

de fabricação e prazo de validade; Ficha técnica; 

Registro no Ministério da Agricultura, Pecuária e 

Abastecimento. 

Frasco 75 150 R$ 42,44 R$ 6.366,00 

45 

Cloreto de Potassio 19,1% Injetável 10 ml 

Cloreto de Potássio 19,1% ampola com 10 ml. 

Data de fabricação não anterior à 6 meses da data 

de entrega ou prazo de validade mínimo de 3 anos 

a contar da data de entrega. Rótulo com dados da 

procedência, unidade de medida, identificação do 

produto, tipo de esterilização, número de lote, data 

de fabricação e prazo de validade; Ficha Técnica; 

Com cadastro/registro ANVISA/MS. 

Unidade 05 10 R$ 0,54 R$ 5,40 

46 

Cloridrato de Metoclopramida, Solução 

Injetável 5mg/mL, Ampola com 2mL 

Cloridrato de Metoclopramida, solução injetável a 

5mg/mL, ampola com 2mL. Indicado para ação 

antiemética e antinauseante. Fabricação não 

anterior à 06 (seis) meses da data de entrega, ou 

prazo de validade superior a dois anos; na data de 

entrega; Rótulo com dados da procedência, 

unidade de medida, identificação do produto, tipo 

de esterilização, número de lote, data de fabricação 

e prazo de validade; Ficha técnica; Com 

cadastro/registro ANVISA/MS. 

Unidade 25 50 R$ 1,87 R$ 93,50 

47 

Cloridrato de Midazolam 5 mg/mL, Solução 

Injetável, Ampola de 3 mL 

Cloridrato de midazolam, solução injetável de 

5mg/mL. Ansiolítico, utilizado como pré-

medicação e indutor do sono. Frasco-ampola de 3 

mL. Fabricação não anterior à 06 (seis) meses da 

data de entrega ou prazo de validade superior a 

dois anos na data de entrega; Com 

cadastro/registro ANVISA/MS. 

Unidade 10 20 R$ 2,16 R$ 43,20 

48 

Cloridrato de Ranitidina, Solução Injetável 

25mg/mL, Ampola com 2mL 

Cloridrato de Ranitidina, solução injetável a 

25mg/mL, ampola com 2mL. Fabricação não 

anterior à 06 (seis) meses da data de entrega, ou 

prazo de validade superior a dois anos; na data de 

entrega; Rótulo com dados da procedência, 

unidade de medida, identificação do produto, tipo 

Frasco 75 150 R$ 1,94 R$ 291,00 
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de esterilização, número de lote, data de fabricação 

e prazo de validade; Ficha técnica; Registro na 

ANVISA/MS. 

49 

Cloridrato de Tramadol 50 mg/mL, Ampola de 

2 mL 

Cloridrato de Tramadol, 50 mg/mL. Substância 

opióide, com efeito analgésico utilizado para alívio 

da dor. Ampolas de 2 mL. Fabricação não anterior 

à 06 (seis) meses da data de entrega, ou prazo de 

validade superior a dois anos; na data de entrega; 

Rótulo com dados da procedência, unidade de 

medida, identificação do produto, tipo de 

esterilização,número de lote, data de fabricação e 

prazo de validade; Ficha técnica; Registro na 

ANVISA/MS. 

Unidade 27 55 R$ 12,66 R$ 696,30 

50 

Diazepam 5 mg/mL, Ampola de 2 mL 

Diazepam, solução injetável de 5 mg/mL. 

Ansiolítico e miorrelaxante, anticonvulsivante. 

Frasco-ampolas de 2 mL. Fabricação não anterior 

à 06 (seis) meses da data de entrega ou prazo de 

validade superior a dois anos na data de 

entrega;Com cadastro/registro ANVISA/MS. 

Unidade 02 05 R$ 1,82 R$ 9,1 

51 

Dispositivo Progestágeno 

Dispositivo de uso intravaginal para controle estral 

em bovinos, de três usos, em forma de "T", a base 

de progesterona, contendo 1,9g de progesterona, 

pacote contendo 10 dispositivos acompanhado de 

aplicador. Registro no Ministério da Agricultura, 

Pecuária e Abastecimento. 

Pacote 07 15 R$ 246,01 R$ 3.690,15 

52 

Fluoroesceína 1%, Colírio, Frasco de 3 mL 

Solução oftálmica estéril a 1% de fluoresceína 

sódica em veículo aquoso. Indicada para o 

diagnóstico de ceratites, úlceras de córnea e lesões 

de conjuntiva. Frasco de 3 mL. Fabricação não 

anterior à 06 (seis) meses da data de entrega, ou 

prazo de validade superior a dois anos; na data de 

entrega; Rótulo com dados da procedência, 

unidade de medida, identificação do produto, tipo 

de esterilização, número de lote, data de fabricação 

e prazo de validade; Ficha Técnica; Com 

cadastro/registro ANVISA/MS. 

Frasco 03 07 R$ 16,11 R$ 112,77 

53 

Furosemida 50 mg/mL, Frasco de 10 mL 

Furosemida 50 mg/ml. Medicamento utilizado 

como diurético. Frasco de 10 mL. Fabricação não 

anterior à 06 (seis) meses da data de entrega, ou 

prazo de validade superior a dois anos; na data de 

entrega; Rótulo com dados da procedência, 

unidade de medida, identificação do produto, tipo 

de esterilização,número de lote, data de fabricação 

e prazo de validade; Ficha técnica. Registro no 

ministério da Agricultura, Pecuária e 

Abastecimento. 

Frasco 12 25 R$ 31,19 R$ 779,75 

54 
GnRH  

Medicamento com o princípio ativo acetato de 

gonadorelina (lecirelina) em concentração de 

Unidade 12 23 R$ 111,44 R$ 2.563,12 
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2,5mg do princípio ativo cada 100ml. Frasco de 

20mL. Registro no Ministério da Agricultura, 

Pecuária e Abastecimento. 

55 

Gonadotrofina coriônica equina (eCG) 

Cada ml do medicamento contendo 200UI de 

gonadotrofina coriônica equina (eCG), 26mg de 

lactose e 0,026mg de timerosal, caixa contendo um 

frasco com 5.000 UI de eCG e um frasco contendo 

25ml de diluente estéril. Registro no Ministério da 

Agricultura, Pecuária e Abastecimento. 

Caixa 10 20 R$ 180,18 R$ 3.603,60 

56 

Heparina Sódica 10%, Frasco de 5 mL 

Heparina Sódica, solução injetável de 10%, 

solução de heparina sódica 5.000UI. Anti-

coagulante. Frasco-ampola com 5 mL. Fabricação 

não anterior à 06 (seis) meses da data de entrega 

ou prazo de validade superior a dois anos na data 

de entrega; Com cadastro/registro ANVISA/MS. 

Frasco 12 23 R$ 17,50 R$ 402,50 

57 

Lidocaína 2%, sem Vasoconstritor, Frasco de 

20mL 

Lidocaína, 2%. Solução injetável. Solução 

anestésica local ou regional, sem vasoconstritor. 

Frasco-ampola com 20mL. Fabricação não 

anterior à 06 (seis) meses da data de entrega, ou 

prazo de validade superior a dois anos; na data de 

entrega; Rótulo com dados da procedência, 

unidade de medida, identificação do produto, tipo 

de esterilização, número de lote, data de fabricação 

e prazo de validade; Ficha técnica; Com 

cadastro/registro ANVISA/MS. 

Frasco 05 10 R$ 8,68 R$ 86,80 

58 

N-acetilcisteína 100 mg/mL, Frasco de 3 mL 

N-acetilcisteína, concontração 100 mg/mL 

(concentração total 300 mg). Uso injetável ou 

tópico. Fármaco com propriedade mucolítica 

direto que atua sobre as características reológicas 

do muco. Frasco-ampolas de 3 mL. Fabricação não 

anterior à 06 (seis) meses da data de entrega, ou 

prazo de validade superior a dois anos; na data de 

entrega; Rótulo com dados da procedência, 

unidade de medida, identificação do produto, 

número de lote, data de fabricação e prazo de 

validade; Ficha técnica; Com cadastro/registro 

ANVISA/MS. 

Frasco 10 20 R$ 5,25 R$ 105,00 

59 

Sulfato de Atropina 0,25 mg/mL, Ampola de 1 

mL 

Sulfato de atropina, solução injetável de 0,25 

mg/mL. Ação colinérgica e antiespasmódica, uso 

pré-anestésico.Frasco-ampola de 1 mL. 

Fabricação não anterior à 06 (seis) meses da data 

de entrega ou prazo de validade superior a dois 

anos na data de entrega; Com cadastro/registro 

ANVISA/MS. 

Unidade 25 50 R$ 0,92 R$ 46,00 

60 

Sulfato de Morfina 10mg/mL, Ampola de 1 mL 

Sulfato de morfina, solução injetável de 10mg/mL. 

Analgésico opióide de uso trans e pós-operatório. 

Fabricação não anterior à 06 (seis) meses da data 

Unidade 25 50 R$ 5,44 R$ 272,00 
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de entrega ou prazo de validade superior a dois 

anos na data de entrega; Com cadastro/registro 

ANVISA/MS. 

61 

Teste de Schirmer 

Teste de Schirmer, para uso diagnóstico, em 

celulose. Apresentação: 50 strips (tiras) estéreis 

contendo 25 envelopes com 2 tiras para teste 

lacrimal de Schirmer. Fabricação não anterior a 06 

(seis) meses da data de entrega, ou prazo de 

validade superior a dois anos; na data de entrega; 

Rótulo com dados da procedência, unidade de 

medida, identificação do produto, tipo de 

esterilização, número de lote, data de fabricação e 

prazo de validade; Ficha Técnica; Com 

cadastro/registro ANVISA/MS. 

Caixa 02 05 R$ 189,33 R$ 946,65 

62 

Tropicamida 1%, Frasco Conta-gotas 5 mL 

Tropicamida 1%, solução oftálmica estéril. 

Indicado como midriático e cicloplégico para uso 

tópico oftálmico. Apresentação: Frasco plástico 

conta-gotas de 5mL. Fabricação não anterior à 06 

(seis) meses da data de entrega, ou prazo de 

validade superior a dois anos; na data de entrega; 

Rótulo com dados da procedência, unidade de 

medida, identificação do produto, tipo de 

esterilização, número de lote, data de fabricação e 

prazo de validade; Ficha Técnica; Com 

cadastro/registro ANVISA/MS. 

Frasco 02 05 R$ 15,88 R$ 79,40 

63 

Vitamina K1, Solução Injetável 10mg/mL, 

Ampola de 1 mL 

Vitamina K1, solução injetável a 10mg/mL, 

ampola com 1mL. Fabricação não anterior à 06 

(seis) meses da data de entrega, ou prazo de 

validade superior a dois anos; na data de entrega; 

Rótulo com dados da procedência, unidade de 

medida, identificação do produto, tipo de 

esterilização, número de lote, data de fabricação e 

prazo de validade; Ficha técnica; Com 

cadastro/registro ANVISA/MS. 

Frasco 02 05 R$ 4,32 R$ 21,60 

64 

Caixa de Placas para Osteossíntese 1,5 e 2mm 

com e sem Bloqueio 

Caixa para osteossíntese com dois tipos de placas, 

com e sem bloqueio, de 1.5 e 2.0 mm. Caixa feita 

em aço inox, autoclavável contendo os espaços 

destinados às placas, parafusos e outros 

componentes. Todos os itens devem estar alojados 

em lugar específico e nominado na caixa. 

Quantidade e descrição dos Produtos 01 par de 

bandejas adaptadas com tampa 01 estojo alumínio 

perfurado com fecho 28 x 14 x 06cm 01 chave 

hexagonal 1.5/2.0mm com pinça (cabo fixo) 01 

pinça para ponteira 01 Medidor de cortical 

delicado 01 par de modelador placa pequeno 02 

Macho 1.5 e 2.0mm 01 Guia simples de perfuração 

1.5/2.0mm 01 Pinça côncava para parafusos 01 

Guia bloqueado 1.1mm (para placa 1.5mm) 01 

Guia bloqueado 1.5mm (para placa 2.0mm) 01 

Broca 1.1mm (para parafusos 1.5mm) 01 Broca 

Unidade  02 02 R$ 7.582,50 R$ 15.165,00 
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1.5mm (para parafusos 2.0mm) 01 Placa T não 

bloqueada 1.5mm 01 Placa T bloqueada 1.5mm 01 

Placa T não bloqueada 2.0mm 01 Placa T 

bloqueada 2.0mm 01 Placa de reconstrução não 

bloqueada 1.5mm 01 Placa de reconstrução 

bloqueada 1.5mm 01 Placa de reconstrução não 

bloqueada 2.0mm 01 Placa de reconstrução 

bloqueada 2.0mm 03 Placas retas 1.5mm ( 06 / 08 

/ 10 furos ) 03 Placas retas bloq. 1.5mm ( 06 / 08 / 

10 furos ) 04 Placas retas 2.0mm (06 / 08 / 10 / 12 

furos) 04 Placas retas bloq. 2.0mm (06 /08 /10 /12 

furos) 30 Parafusos corticais 1.5mm (06 a 14mm – 

06 cada) 30 Parafusos bloqueados 1.5mm (06 a 

14mm – 6 cada) 54 Parafusos corticais 2.0mm (06 

a 22mm – 06 cada) 54 Parafusos bloqueados 

2.0mm (06 a 22mm – 6 cada) 

65 

Caixa de Placas para Osteossíntese 2,7 e 3,5mm 

com e sem Bloqueio  

Caixa para osteossíntese com dois tipos de placas, 

com e sem bloqueio, de 1.5 e 2.0 mm. Caixa feita 

em aço inox, autoclavável contendo os espaços 

destinados às placas, parafusos e outros 

componentes. Todos os itens devem estar alojados 

em lugar específico e nominado na caixa. 

Quantidade e descrição dos Produtos 01 Bandejas 

adaptadas com tampa (trio) 01 Estojo alumínio 

perfurada com fecho 32 x 16 x 08cm 01 Cabo de 

engate intercambiável 01 Ponteira de engate 

rápido 2.7/3.5mm 01 Pinça para ponteira 01 

Medidor de cortical 01 Modelador placa grande 

(par) 01 Guia perfuração simples 1.5 / 2.0mm 02 

Macho cortical 2.7 e 3.5mm 01 Guia A/C 3.5mm 

01 Pinça côncava para parafusos 01 Guia 

bloqueado 2.0mm (p/ placa 2.7mm) 01 Guia 

bloqueado 2.5mm (p/ placa 3.5mm) 01 Broca 

2.0mm (para parafuso 2.7mm) 01 Broca 2.5mm 

(para parafuso 3.5mm) 01 Placa T não bloqueada 

2.7mm 01 Placa T bloqueada 2.7mm 01 Placa T 

não bloqueada 3.5mm 01 Placa T bloqueada 

3.5mm 01 Placa de reconstrução não bloqueada 

2.7mm 01 Placa de reconstrução bloqueada 2.7mm 

01 Placa de reconstrução não bloqueada 3.5mm 01 

Placa de reconstrução bloqueada 3.5mm 04 Placas 

retas 2.7mm (06/08/10/12 furos) 04 Placas retas 

bloq. 2.7mm (06/08/10/12 furos) 04 Placas retas 

A/C 3.5mm (06/08/10/12 furos) 02 Placas retas 

bloqueadas 3.5mm (08/10/12 furos) 02 Placas 

retas bloqueadas 3.5mm (12/14 furos) reforçada 60 

Parafusos Corticais 2.7mm (08 a 26mm – 06 cada) 

60 Parafusos bloqueados 2.7mm (08 a 26mm – 06 

cada) 84 Parafusos Corticais 3.5mm (12 a 38mm – 

06 cada) 84 Parafusos bloqueados 3.5mm (12 a 

38mm – 06 cada) 

Unidade 02 02 R$ 10.151,24 R$ 20.302,48 

66 

Kit cavilha para ligamento redondo em aço inox 

e esterilizável contendo: 01 Guia de perfuração 

universal (com 03 luvas ) 01 Introdutor pino 

cavilha 01 Passa fio reto 01 Broca 2.5mm 01 Broca 

3.5mm 01 Broca 4.5mm 01 Pino cavilha P 02 Pino 

Unidade 02 02 R$ 649,37 R$ 1.298,74 
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cavilha M 01 Pino cavilha G 01 Botão P 02 Botão 

M 01 Botão G 

67 

Cimento ortopédico veterinário - Embalagem 

em acondicionamento estéril contendo 20g de pó 

estéril de polimetilmetacrilato e um ampola 

acondicionada estéril, contendo 10 ml de líquido 

estéril de metilmetacrilato 

Unidade 10 10 R$ 103,33 R$ 1.033,30 

68 

Fixador Linear Externo, Tam. G 

Fixador linear com 2 Barras de alumínio, 10 

Clamps de alumínio, 8 pinos de schanz e uma 

Chave fixa. Tamanho G. 

Unidade 10 10 R$ 304,67 R$ 3.046,70 

69 

Fixador Linear Externo, Tam. M 

Fixador linear com 2 Barras de alumínio, 10 

Clamps de alumínio, 8 pinos de schanz e uma 

Chave fixa. Tamanho M. 

Unidade 10 10 R$ 195,00 R$ 1.950,00 

70 

Fixador Linear Externo, Tam. P 

Fixador linear com 2 Barras de alumínio, 10 

Clamps de alumínio, 8 pinos de schanz e uma 

Chave fixa. Tamanho P. 

Unidade 10 10 R$ 180,00 R$ 1.800,00 

71 

Espéculo vaginal modelo Graves, Inox, Tam. M 

Espéculo vaginal, modelo Graves, permite a 

observação do colo do útero e estruturas internas 

da pélvis, assim como a realização de exames 

como o papanicolau. Fabricado em aço inoxidável, 

bi-articulado, com lados curvos, para a realização 

de exames ginecológicos. Instrumento de duas 

lâminas, em forma de bico de pato. As lâminas são 

colocadas fechadas, e são depois abertas através de 

um comando externo. Lâminas de abertura 

vertical. Tamanho M (95 x 35 mm). Não 

lubrificado estéril. Em embalagem individual. 

Rótulo com dados de identificação, da 

procedência, identificação do produto, número de 

lote, data de fabricação. Garantia de 10 anos contra 

defeito de fabricação. Fabricado de acordo com 

normas da ABNT e cadastro/registro 

ANVISA/MS. 

Unidade 05 05 R$ 134,71 R$ 673,55 

72 

Espéculo vaginal modelo Graves, Inox, Tam. P 

Espéculo vaginal, modelo Graves, permite a 

observação do colo do útero e estruturas internas 

da pélvis, assim como a realização de exames 

como o papanicolau. Fabricado em aço inoxidável, 

bi-articulado, com lados curvos, para a realização 

de exames ginecológicos. Instrumento de duas 

lâminas, em forma de bico de pato. As lâminas são 

colocadas fechadas, e são depois abertas através de 

um comando externo. Lâminas de abertura 

vertical. Tamanho P (75 x 20 mm). Não lubrificado 

estéril. Em embalagem individual. Rótulo com 

dados de identificação, da procedência, 

identificação do produto, número de lote, data de 

fabricação. Garantia de 10 anos contra defeito de 

fabricação. Fabricado de acordo com normas da 

ABNT e cadastro/registro ANVISA/MS. 

Unidade 05 05 R$ 134,71 R$ 673,55 

http://www.uffs.edu.br/


 

Ministério da 

Educação 

Universidade 

Federal da 

Fronteira Sul 

 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

UNIVERSIDADE FEDERAL DA FRONTEIRA SUL 

PRÓ-REITORIA DE ADMINISTRAÇÃO E INFRAESTRUTURA 

Superintendência de Compras e Licitações 
Avenida Fernando Machado, 108-E, Centro, Chapecó-SC, CEP 89802-112, 49 2049-3788 

www.uffs.edu.br 
 

19 de 39 

1.2. Especificações do objeto 

1.2.1. As descrições constantes no quadro acima foram elaboradas pelo requisitante do objeto e têm intuito 

apenas de fornecer subsídios básicos claros e coerentes para que Administração consiga realizar uma compra 

com padrões de qualidade, de maneira a suprir suas demandas. 

1.2.2. A empresa vencedora do certame deverá ter ciência de que os materiais deste Termo serão solicitados em 

períodos diferentes, durante a vigência da Ata de Registro de Preços, assim como a entrega dos materiais 

ocorrerá em cidades distintas conforme Planilha de Distribuição de Materiais “ENCARTE B”. 

73 

Alicate para preensão e corte de cerclagens, de 

tamanho compatível com fios de aço cirúrgico de 

uso veterinário, em aço cirúrgico, embalagem 

individual, rótulo com dados de identificação do 

produto, da procedência, número do lote e data de 

fabricação, fabricado de acordo com as normas da 

ABNT e cadastro/registro ANVISA/MS. Garantia 

de 10 anos contra defeitos de fabricação. 

Unidade 02 02 R$ 279,13 R$ 558,26 

74 

Saco de Resíduo Infectante, Capacidade de 30 

Litros, Pacote com 100 Unidades, Cor Branco 

Leitoso 

Especificação: Saco para acondicionamento de 

resíduos infectantes, em polietileno de baixa 

densidade linear virgem, identificado com símbolo 

infectante e sistema de fechamento através de 

lacre. Cor branco leitoso, capacidade para 30 litros 

(pacote com 100 unidades). Produzido, 

armazenado e distribuído conforme norma ABNT 

NBR 9191, NBR 7500 e ANVISA RDC 306. Com 

cadastro/registro ANVISA/MS. 

Pacote 30 30 R$ 26,08 R$ 782,40 

75 

Saco de Resíduo Infectante, Capacidade de 200 

Litros, Pacote com 100 Unidades 

Saco para acondicionamento de resíduos 

infectantes, em polietileno de baixa densidade 

linear virgem, identificado com símbolo infectante 

e sistema de fechamento através de lacre. Cor 

branco leitoso, capacidade para 200 litros (pacote 

com 100 unidades). Produzido, armazenado e 

distribuído conforme norma ABNT NBR 9191, 

NBR 7500 e ANVISA RDC 306. Com 

cadastro/registro ANVISA/MS. 

Pacote 16 16 R$ 72,66 R$ 1.162,56 

76 

Fio para Cerclagem 0,80mm de Diâmetro 

Fio para Cerclagem 0,80mm de diametro , 3 metro 

de comprimento. Rótulo com dados de 

identificação, da procedência, identificação do 

produto, número de lote, data de fabricação. 

Fabricado de acordo com normas da ABNT e 

cadastro/registro ANVISA/MS. Garantia contra 

defeito de fabricação. 

Unidade 80 80 R$ 28,50 R$ 2.280,00 

Valor Total máximo Estimado: R$ 109,482,97 
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1.2.3. A Contratada deverá ter ciência de que nos valores propostos estarão inclusos todos os custos 

operacionais, insumos, encargos previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais, de transporte e quaisquer 

outros que incidam diretamente ou indiretamente no fornecimento dos materiais. 

1.2.4. Da Indicação de marca de referência e compatibilidade 

1.2.4.1. A indicação de marca e modelo de referência foi utilizada em alguns itens deste Termo como referência 

visando manter o padrão mínimo de qualidade pretendido pela UFFS. 

1.2.4.2. A indicação de marca como referência de compatibilidade visa orientar os fornecedores sobre a 

necessidade destes materiais apresentarem conformidade com os modelos de equipamentos utilizados pela 

UFFS, bem como para indicar o padrão mínimo de qualidade pretendido pela UFFS. 

1.2.4.3. Para todos os itens que apresentam indicação de marca de referência e compatibilidade em sua 

especificação, produtos de outras marcas similares ou de melhor qualidade poderão ser ofertados, desde que 

atendam plenamente às especificações do Termo de Referência e/ou apresentem compatibilidade, quando for o 

caso, com os modelos dos equipamentos descritos nas especificações dos itens. 

1.3. Da Pesquisa de Preços e dos Valores 

1.3.1. Da Pesquisa de Preços: 

1.3.1.1. O valor utilizado como referencial de preço máximo para os itens deste Termo de Referência foi 

definido com base nos parâmetros I, III e IV do Art. 2º da Instrução Normativa nº 03, de 20 de abril de 2017, 

da Secretaria de Logística e Tecnologia da Informação do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão, 

que alterou a IN 05, de 27 de junho de 2014. 

1.3.2. Dos Valores: 

1.3.2.1. Os valores utilizados como referencial de preço máximo nesta Licitação, foram definidos pelo 

requisitante aplicando-se a média dos preços por ele pesquisados para cada item deste processo licitatório. 

1.3.2.2. O valor total estimado pelo requisitante para a aquisição dos itens que compõem este Termo de 

Referência é de R$ 109.482,97 (Cento e nove mil, quatrocentos e oitenta e dois reais e noventa e sete 

centavos), distribuído da seguinte forma: 

Grupo Itens Total estimado R$ 

Grupo 01 01 e 02 R$ 2.880,00 

Grupo 02 03 a 10 R$ 6.421,00 

Grupo 03 11 e 12 R$ 543,40 
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Grupo 04 13 e 14 R$ 511,20 

Grupo 05 15, 16 e 17 R$ 295,00 

 Grupo 06  18 e 19 R$ 2.197,50 

Grupo 07 20 a 26 R$ 4.033,95 

Itens Individuais 27 a 76 R$ 92.600,92 

Total máximo estimado da Licitação: R$ 109.482,97 

1.4. Da Garantia 

1.4.1. Quanto aos prazos de garantia, desde que observadas e respeitadas as disposições legais aplicáveis, 

prevalecem os períodos estabelecidos nas especificações técnicas, salvo quando for verificado prazo maior na 

descrição contida na proposta comercial do fornecedor. 

1.4.2. Para os itens que não apresentam indicação do prazo de garantia na sua descrição do item, a Contratada 

deverá observar a garantia mínima estabelecida no Código de Defesa do Consumidor. 

1.5. Da Qualificação do produto 

1.5.1. Para comprovar a qualificação dos produtos deste Termo de Referência, o licitante deverá observar as 

informações constantes na descrição dos itens. 

1.5.1.1. Para os itens em cujo descritivo consta menção a cadastro/registro na ANVISA, será exigido cadastro 

ou registro do produto na ANVISA/Ministério da Saúde, conforme se aplicar, em atendimento às normas e leis: 

Lei nº 6.360/1976 (Dispõe sobre a vigilância sanitária a que ficam sujeitos os medicamentos, as drogas, os 

insumos farmacêuticos e correlatos, cosméticos, saneantes e outros produtos); Decreto nº 8.077/2013 

(Regulamenta as condições para o funcionamento de empresas sujeitas ao licenciamento sanitário, e o registro, 

controle e monitoramento, no âmbito da vigilância sanitária, dos produtos de que trata a Lei no 6.360, de 23 de 

setembro de 1976, e dá outras providências); RDC/ANVISA nº 185/2001 (Aprova o Regulamento Técnico que 

consta no anexo desta Resolução, que trata do registro, alteração, revalidação e cancelamento do registro de 

produtos médicos na Agência Nacional de Vigilância Sanitária – ANVISA) e RDC/ANVISA nº 40/2015 

(Define os requisitos do cadastro de produtos médicos.). 

1.5.1.2. Caso o licitante seja dispensado de tal registro, por força de dispositivo legal, deverá apresentar o 

documento comprobatório ou declaração correspondente, sob as penas da lei. 

1.6. Da Amostra 
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1.6.1. O Pregoeiro poderá exigir que o licitante classificado em primeiro lugar apresente amostra, sob pena de 

não aceitação da proposta, no local a ser indicado via chat no Comprasnet e dentro de 05 (cinco) dias úteis 

contados da solicitação. 

1.6.1.1. O prazo estabelecido pelo Pregoeiro, poderá ser prorrogado, em casos específicos, mediante justificativa 

apresentada pelo licitante e aceitação do Pregoeiro. Ex. Greve de categoria que afete a entrega da amostra. 

1.6.2. Do envio e recebimento da amostra 

1.6.2.1. A amostra deverá estar devidamente identificada com o nome do licitante, nº da Licitação a que se 

refere, e dispor na embalagem de informações quanto às suas características, tais como quantidade do produto 

e data de validade. 

1.6.2.2. Serão avaliados os seguintes aspectos e padrões mínimos de aceitabilidade conforme descritos abaixo: 

1.6.2.2.1. Em primeira fase, de caráter eliminatório: 

a) Aos itens que forem solicitados apresentação de amostra no momento da análise das propostas, deverão estar 

rigorosamente de acordo com as especificações exigidas no Termo de Referência. 

b) Esses itens devem estar rigorosamente de acordo com a proposta apresentada pelo licitante. 

1.6.2.2.2. Análise secundária, também de caráter eliminatório, que serão avaliados mediante a observações das 

características físicas e de funcionamento quando for o caso, visando à comprovação do atendimento às 

especificações técnicas do edital e da qualidade do produto: 

a) Tipo de material/matéria prima utilizada na fabricação do item; 

b) Funcionamento do produto conforme especificado nas instruções da embalagem e conforme especificações 

técnicas solicitadas no edital.do à comprovação da qualidade do produto; 

c) Condições da embalagem (em especial dos produtos estéreis); 

d) Atendimento à legislação/normativas pertinentes. 

1.6.2.3. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa aceita pelo 

Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste Edital, a proposta do licitante 

será recusada. 

1.6.2.4. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o Pregoeiro analisará 

a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-se-á com a verificação da(s) 

amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às especificações constantes no Termo 

de Referência. 

http://www.uffs.edu.br/


 

Ministério da 

Educação 

Universidade 

Federal da 

Fronteira Sul 

 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

UNIVERSIDADE FEDERAL DA FRONTEIRA SUL 

PRÓ-REITORIA DE ADMINISTRAÇÃO E INFRAESTRUTURA 

Superintendência de Compras e Licitações 
Avenida Fernando Machado, 108-E, Centro, Chapecó-SC, CEP 89802-112, 49 2049-3788 

www.uffs.edu.br 
 

23 de 39 

1.6.2.5. Os exemplares colocados à disposição da Administração serão tratados como protótipos, podendo ser 

manuseados e desmontados pela equipe técnica responsável pela análise, não gerando direito a ressarcimento. 

1.6.2.6. Após a divulgação do resultado final da licitação, sem prévia notificação do Pregoeiro, as amostras 

entregues deverão ser recolhidas pelos licitantes no prazo de 15 (quinze) dias, após o qual poderão ser 

descartadas pela Administração, sem direito a ressarcimento. 

1.6.2.6.1. As amostras aceitas serão mantidas pelo setor responsável pelo recebimento, a fim de verificar a 

conformidade da amostra com os materiais a serem entregues posteriormente pela licitante vencedora. 

1.6.2.7. Os licitantes deverão colocar à disposição da Administração todas as condições indispensáveis à 

realização de testes e fornecer, sem ônus, os manuais impressos em língua portuguesa, necessários ao seu 

perfeito manuseio, quando for o caso. 

1.6.2.8. A empresa poderá enviar um técnico para acompanhar a análise das amostras, porém, sem nenhum 

custo para UFFS. 

1.6.2.9. As amostras poderão ser encaminhadas para os endereços descritos a seguir: 

1.6.2.9.1. Reitoria-Chapecó:  Av. Fernando Machado, 108 E, Centro Chapecó, Santa Catarina, Caixa Postal 

181, CEP: 89.802-112 A/C: Secretaria Especial de Laboratórios – SELAB. 

1.6.2.9.2. Campus Realeza: Rua Edmundo Gaievski, 1000, trevo de acesso à rodovia PR 182, Km 466, CEP: 

85.770-000, Realeza/PR. Caixa Postal 253. Fone: (46) 3543-8316. Em caso de necessidade contatar a 

Coordenação Adjunta de Laboratórios (CLAB) ou Complexo Hospitalar Veterinário (SUHVU). 

1.7. Dos Critérios de Sustentabilidade 

1.7.1. Para os itens abaixo relacionados, cuja atividade de fabricação ou industrialização é enquadrada no Anexo 

II da Instrução Normativa IBAMA n° 31, de 03/12/2009, só será admitida a oferta de produto cujo fabricante 

esteja regularmente registrado no Cadastro Técnico Federal de Atividades Potencialmente Poluidoras ou 

Utilizadoras de Recursos Ambientais, instituído pelo artigo 17, inciso II, da Lei n° 6.938, de 1981, ou ainda, 

que possua as respectivas licenças ambientais municipais e ou estaduais pertinentes: 

A) Cadastro Técnico Federal ou demais licenças para “fabricação de artefatos de ferro, aço e de metais não-

ferrosos com ou sem tratamento de superfície, inclusive galvanoplastia”, para os itens: 15, 16, 17, 27, 28, 29, 

30, 31, 35, 37, 64, 65, 66, 68, 69, 70, 71, 72 e 73. 

B) Cadastro Técnico Federal ou demais licenças para “fabricação de artefatos de material plástico”, para os 

itens: 01, 02, 03, 04, 05, 06, 07, 08, 09, 10, 11, 12, 20, 21, 22, 23, 24, 25, 26, 28, 29, 31, 36, 38, 74 e 75. 
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1.7.1.1. Caso o fabricante seja dispensado dos registros relacionados, por força de dispositivo legal, o licitante 

deverá apresentar o documento comprobatório ou declaração correspondente, sob as penas da lei. Modelo de 

declaração disponível junto ao “ENCARTE C” deste Termo de Referência. 

1.7.1.2. Cabe informar que o Cadastro Técnico Federal das Atividades Potencialmente Poluidoras ou 

Utilizadoras de Recursos Ambientais e demais licenças ambientais, será solicitado aos produtos fabricados 

nacionalmente, uma vez que o mesmo se refere ao uso de recursos naturais e modo de produção no país, caso a 

empresa, venha a ofertar produtos de fabricação estrangeira deverá apresentar Declaração de Origem do 

Produto. 

1.7.2. Conforme prevê o Decreto Presidencial nº 7.746 de 05 de junho de 2012, que regulamenta o Art. 3º da 

Lei 8.666/93, a Administração Pública Federal Direta, Autárquica e Fundacional e as Empresas Estatais 

dependentes poderão adquirir bens e contratar serviços e obras considerando critérios e práticas de 

sustentabilidade objetivamente definidos no instrumento convocatório, conforme o disposto neste Decreto: 

Parágrafo Único. A adoção de critérios e práticas de sustentabilidade deverá ser justificada nos autos e preservar o 

caráter competitivo do certame. 

Art. 3º Os critérios e práticas de sustentabilidade de que trata o art. 2º serão veiculados como especificação técnica do 

objeto ou como obrigação da contratada. 

Art. 4º São diretrizes de sustentabilidade, entre outras: 

I – menor impacto sobre recursos naturais como flora, fauna, ar, solo e água; 

II – preferência para materiais, tecnologias e matérias-primas de origem local; 

III – maior eficiência na utilização de recursos naturais como água e energia; 

IV – maior geração de empregos, preferencialmente com mão de obra local; 

V – maior vida útil e menor custo de manutenção do bem e da obra; 

VI – uso de inovações que reduzam a pressão sobre recursos naturais; e 

VII – origem ambientalmente regular dos recursos naturais utilizados nos bens, serviços e obras. 

Art. 5º A administração pública federal direta, autárquica e fundacional e as empresas estatais dependentes poderão 

exigir no instrumento convocatório para a aquisição de bens que estes sejam constituídos por material reciclado, 

atóxico ou biodegradável, entre outros critérios de sustentabilidade. 

(...) 

Art. 8º A comprovação das exigências contidas no instrumento convocatório poderá ser feita mediante certificação 

emitida por instituição pública oficial ou instituição credenciada, ou por qualquer outro meio definido no instrumento 

convocatório. 

§ 1º Em caso de inexistência da certificação referida no caput, o instrumento convocatório estabelecerá que, após a 

seleção da proposta e antes da adjudicação do objeto, o contratante poderá realizar diligências para verificar a 

adequação do bem ou serviço às exigências do instrumento convocatório. 
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(...) 

Art. 16º A administração pública federal direta, autárquica e fundacional e as empresas estatais dependentes deverão 

elaborar e implementar Planos de Gestão de Logística Sustentável, no prazo estipulado pela Secretaria de Logística e 

Tecnologia da Informação, prevendo, no mínimo: 

I – atualização do inventário de bens e materiais do órgão e identificação de similares de menor impacto ambiental 

para substituição; 

II – práticas de sustentabilidade e de racionalização do uso de materiais e serviços; 

III – responsabilidades, metodologia de implementação e avaliação do plano; e 

IV – ações de divulgação, conscientização e capacitação 

1.7.3. O certame está em consonância com o Plano de Logística Sustentável da UFFS. 

 

2. JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO 

As justificativas e objetivo para a aquisição dos itens deste Termo de Referência foram apresentadas pelo 

requisitante do objeto: 

2.1. Da Justificativa do objeto  

a) Campus Cerro Largo: Os materiais solicitados visam atender a necessidade de reposição de materiais 

rotineiramente utilizados nas práticas laboratoriais (aulas práticas, pesquisa e extensão) e disponibilidade de 

materiais utilizados em atendimentos de primeiros socorros e na realização das aulas práticas de disciplinas de 

Microbiologia e três cursos de Graduação (Agronomia, Engenharia Ambiental e Sanitária, Ciências Biológicas 

– Licenciatura), sendo que cada turma possui aproximadamente 50 alunos. Também estão sendo adquiridos 

materiais para compor kits de primeiros socorros para atendimentos que se fizerem necessários nos laboratórios. 

b) Campus Chapecó: A demanda surgiu em virtude da contínua realização de aulas práticas, onde os materiais 

solicitados são necessários para a realização das atividades de ensino, visando garantir a realização das aulas 

práticas dos componentes curriculares de Fundamentos para o Cuidado Profissional I e II do Curso de 

Graduação em Enfermagem e Clínica Cirúrgica I e II do Curso de Graduação em Medicina do Campus Chapecó, 

pois o referido curso faz parte da área da saúde e tecnologia onde a prática é de fundamental importância para 

formação de profissionais capacitados e qualificados. Também será atendido o curso de Engenharia Ambiental 

e Sanitária. As aulas práticas fazem parte dos Projetos Pedagógicos dos cursos, sendo de suma importância para 

o processo ensino aprendizagem do aluno. As quantidades solicitadas são as mínimas possíveis para o 

desenvolvimento de TCCs, atendimento das aulas práticas e atividades de ensino nos laboratórios da UFFS 

Campus Chapecó. 
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c) Campus Erechim: Os consumíveis atenderão as aulas práticas e trabalhos de conclusão no curso de 

Engenharia Ambiental e Sanitária, pois em pregões anteriores não foi possível a aquisição das bandejas inox. 

Os laboratórios didáticos sempre precisaram de bandejas inox que podem ser utilizadas em estufas. Já foram 

adquiridas bandejas em inox uma vez, no entanto a demanda de uso é grande e as que temos são insuficientes. 

Além disso, o material solicitado não consta em estoque para utilização pelos laboratórios do Campus. A 

aquisição dos consumíveis descritos acima se faz necessária para o atendimento das aulas práticas, 

desenvolvidas no curso de graduação em Engenharia Ambiental e Sanitária da UFFS – Campus Erechim. Além 

disso, são essenciais para a realização de atividades de pesquisa dos alunos de iniciação científica e para a 

execução de Trabalhos de Conclusão de Curso (TCCs). Cabe ressaltar que a falta das bandejas dificulta a 

realização de determinados procedimentos, sendo justificável a aquisição deste item. Os quantitativos foram 

planejados para atender um período de 1 a 3 anos, atendendo de maneira satisfatória os laboratórios do campus. 

d) Campus Passo Fundo: Os itens solicitados compreendem a estruturação das áreas da medicina Pediatria, 

Ginecologia e Obstetrícia, Urologia, Clínica Cirúrgica, Anatomia e Endocrinologia visando a prática clínica nos 

ambulatórios do campus, assim como a prática no ambiente de simulação nos laboratórios do campus. Na grande 

maioria são itens consumíveis de primeira compra solicitados agora em 2018 pelos docentes do curso. A 

aquisição desses itens consumíveis visa proporcionar uma formação mais qualificada aos discentes do Curso de 

Medicina, estruturando um ambiente de simulação realística na área de pediatria, ginecologia, urologia mais 

fidedigno à prática clínica buscando formar profissionais apto e seguros na execução de procedimentos médicos. 

Os materiais para uso nos Ambulatórios de Ensino (área de ginecologia, obstetrícia e endocrinologia) visam 

atender a comunidade, em geral usuários do Sistema Único de Saúde, com mais qualidade. Foi levado em conta 

o número de alunos por turma (em geral 40 alunos) que farão uso dos itens, assim como a previsão de 

durabilidade do item. 

e) Campus Realeza: A SUHVU presta atendimento aos animais de Realeza e região, que permite o 

desenvolvimento de atividades de ensino, pesquisa e extensão do Curso de Medicina Veterinária da UFFS. Para 

que as atividades da área de ortopedia possam ser executadas, há necessidade de materiais específicos para esta 

finalidade. Os materiais também serão utilizados no Laboratório de Reprodução Veterinária – LAREV. Além 

disso, nas atividades de extensão, a SUHVU atende animais de tutores economicamente desfavorecidos, que 

poderiam receber tratamento adequado das fraturas e demais condições ortopédicas que afetam os animais. O 

material necessário para a realização de aulas práticas dos CCRs Reprodução Animal I e II, e Fisiologia 

Veterinária II, e para atendimento da comunidade externa, especialmente voltada para pequenos produtores. 

Atendimento das atividades previstas de ensino, pesquisa e extensão do Curso de Medicina Veterinária e do 
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programa de pós-graduação em Saúde Bem-estar e Produção Animal Sustentável. Quantidade mínima 

necessária para realização de procedimentos práticos. 

f) Itens padronizados para atendimento de todos os campi da UFFS: A aquisição de itens padronizados de 

laboratório, justifica-se por sua extrema necessidade para o funcionamento básico de algumas atividades 

acadêmicas, especialmente dos cursos da área de saúde (Medicina, Enfermagem) e do curso de Medicina 

Veterinária. Assim, estarão salvaguardados os suprimentos mínimos necessários, para estas práticas, evitando-

se medidas emergenciais ou ainda o comprometimento das atividades básicas destes cursos. Os quantitativos 

foram determinados de acordo com o histórico da demanda. 

2.2. Da formação de grupo 

2.2.1. A organização dos grupos está baseada na semelhança dos materiais entre si e visa estimular a participação 

de empresas licitantes, evitando a ausência de interessados durante o processo por se tratarem de itens, em sua 

grande maioria, de baixo custo. Ademais, como a licitação será na modalidade registro de preços, os itens 

poderão ser entregues em 2 ou 3 parcelas, o que aumenta a despesa das empresas com frete e embalagens. Isso 

pode levar a um desestímulo em participar do certame, resultando em itens fracassados e trazendo prejuízos à 

Instituição devido à falta do material e, consequentemente, devido à necessidade de realização de novo processo 

de aquisição. Esta organização também objetiva diminuir o custo administrativo de gerenciamento, uma vez 

que os grupos resultam em um número menor de fornecedores para administrar. 

2.2.2. A disposição em grupo, encontra fundamento no Acórdão 5.260/2011-1ªCâmara/Acórdão 861/2013-

Plenário, TC 006.719/2013-9, relatora Ministra Ana Arraes, 10.4.2013, “Inexiste ilegalidade na realização de 

pregão com previsão de adjudicação por lotes, e não por itens, desde que os lotes sejam integrados por itens 

de uma mesma natureza e que guardem correlação entre si”. 

2.2.3. Além disso, o parcelamento parcial do objeto deste Termo de Referência, nos termos do art. 23, §1º, da 

Lei nº 8.666/1993, não tem a finalidade de reduzir o caráter competitivo da Licitação, pois visa atingir sua 

finalidade, que é a de atender a contento as necessidades da Administração Pública. 

 

3. CLASSIFICAÇÃO DOS BENS COMUNS 

3.1. O objeto deste Termo de Referência se enquadra como material comum, para fins do disposto no artigo 4º 

do Decreto nº 5.450, de 31 de maio de 2005, cabendo licitação na modalidade Pregão, na sua forma Eletrônica, 

para Registro de Preços, observado o disposto na Lei nº 10.520, de 7 de julho de 2002; no Decreto nº 3.555, de 
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8 de agosto de 2000, no Decreto nº 7.892/2013, na Lei nº 8.666, 21 de junho de 1993, com suas alterações 

subsequentes. 

3.2. O uso do Sistema de Registro de Preços se justifica pela necessidade de aquisições frequentes e pela 

impossibilidade de definir previamente o quantitativo a ser efetivamente empenhado, frente a questão 

orçamentaria da Instituição, bem como o disposto, respectivamente, no Art. 3°, Incisos I e IV do Decreto nº 

7.892 de 23 de janeiro de 2013 e suas alterações. 

 

4. ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO. 

4.1. Os materiais objeto deste Termo de Referência serão solicitados mediante Nota de Empenho, a ser enviada 

por correspondência eletrônica (e-mail), sendo obrigatória a confirmação do recebimento pela empresa. 

4.2. O prazo de entrega dos bens, informado pelo requisitante, é de 60 (sessenta) dias corridos contados da 

confirmação do recebimento da Nota de Empenho pelo fornecedor; 

4.2.1. O fornecedor deverá estar ciente que a entrega, quando for o caso, ocorrerá em cidades distintas e em 

diferentes datas.  

4.2.2. As entregas serão agendadas conforme a conveniência de cada Campus da UFFS, estando o fornecedor 

ciente de que poderão ser empenhados quantitativos em períodos diferentes dentro da validade da Ata de 

Registro de Preços. 

4.3. Os materiais deverão ser entregues nos seguintes endereços: 

4.3.1. Campus Chapecó:  

a) Via transportadora: Campus Chapecó, Rodovia SC 484 Km 02, Bairro Fronteira Sul, CEP: 89.801-001 

Chapecó/SC. Fone: (49) 2049-6455.   

b) Via Correio:  Av. Fernando Machado, 108 E, Centro Chapecó, Santa Catarina, Brasil. Caixa Postal 181, 

CEP: 89.802-112 A/C: Coordenação Adjunta de Laboratórios Campus Chapecó.  Em caso de necessidade 

contatar a Coordenação Adjunta de Laboratórios. 

4.3.2. Campus Realeza: Rua Edmundo Gaievski, 1000, trevo de acesso à rodovia PR 182, Km 466, CEP: 

85.770-000, Realeza/PR. Caixa Postal 253. Fone: (46) 3543-8316. Em caso de necessidade contatar a 

Coordenação Adjunta de Laboratórios (CLAB) ou Complexo Hospitalar Veterinário (SUHVU). 
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4.4. A entrega dos materiais destinados a qualquer outro Campus, que não o Campus de Chapecó, deverá ser 

realizada através da emissão de NF de Simples Remessa com destino ao CNPJ correspondente e a Nota Fiscal 

de Faturamento com o CNPJ do Campus de Chapecó-SC. 

4.5. As notas de simples remessa deverão ser emitidas nos seguintes CNPJ's de acordo com o Campus de sua 

entrega: 

4.5.1. Campus de Chapecó: CNPJ N° 11.234.780/0001-50; 

4.5.2. Campus de Realeza: CNPJ Nº 11.234.780/0005-84. 

4.6. A entrega dos materiais deste Termo de Referência deverá ser realizada mediante Nota Fiscal. 

4.7. As notas deverão ser emitidas para o seguinte CNPJ: 

4.7.1. Campus de Chapecó: CNPJ N° 11.234.780/0001-50. 

4.8. A entrega dos materiais deverá ser realizada em horários posteriormente definidos pela UFFS, e indicados 

na Nota de Empenho, e habitualmente ocorrerá durante o horário de expediente, das 08h00min às 12h00min e 

das 13h30min às 17h30min, podendo, a critério da UFFS, ser alterada para outros horários (noturnos, ou dias 

não úteis), caso a entrega possa acarretar prejuízos ao normal desenvolvimento dos trabalhos da Instituição, sem 

ônus adicionais a UFFS. 

4.9. Os bens serão recebidos provisoriamente no prazo de 05 (cinco) dias, pelo(a) responsável pelo 

acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as 

especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta.  

4.10. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações 

constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 05 (cinco) dias, a 

contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

4.11. Os bens serão recebidos definitivamente no prazo de 25 (vinte e cinco) dias, contados do recebimento 

provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante termo 

circunstanciado. 

4.11.1. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do prazo fixado, 

reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo. 

4.12. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da contratada pelos 

prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato. 
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4.13. Não ocorrendo, num prazo de 30 (trinta) dias a contar do recebimento da comunicação formal, o 

recolhimento dos materiais que estejam em desacordo com as especificações contidas no presente Termo de 

Referência, poderá a Instituição providenciar a destinação que melhor lhe aprouver, independente da abertura e 

conclusão de eventual processo de penalização. 

 

5. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

5.1. São obrigações da Contratante: 

5.1.1. receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos; 

5.1.2. verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente com as 

especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo; 

5.1.3. comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no objeto 

fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 

5.1.4. acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de comissão/servidor 

especialmente designado; 

5.1.5. efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo e forma 

estabelecidos no Edital e seus anexos; 

5.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com terceiros, 

ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer dano causado a 

terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

5.3. A Administração realizará pesquisa de preços periodicamente, em prazo não superior a 180 (cento e oitenta) 

dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços registrados em Ata. 

 

6. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

6.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta, assumindo 

como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda: 

6.1.1. efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local constantes no 

Edital e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão as indicações referentes a: marca, 

fabricante, modelo, procedência e prazo de garantia ou validade; 
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6.1.1.1. O objeto deve estar acompanhado do manual do usuário, com uma versão em português e da relação da 

rede de assistência técnica autorizada, para os itens que couberem tal exigência. 

6.1.2. responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 27, 

do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

6.1.3. substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de Referência, o objeto com 

avarias ou defeitos; 

6.1.4. comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, 

os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 

6.1.5. manter, durante toda a execução do objeto, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 

condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

6.1.6. indicar preposto para representá-la durante a execução do objeto. 

 

7. DA SUBCONTRATAÇÃO 

7.1. Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório. 

 

8. ALTERAÇÃO SUBJETIVA 

8.1. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica, desde que sejam 

observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na licitação original; sejam 

mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja 

a anuência expressa da Administração à continuidade do contrato. 

 

9. CONTROLE DA EXECUÇÃO 

9.1. Nos termos do art. 67 Lei nº 8.666, de 1993, será designado representante para acompanhar e fiscalizar a 

entrega dos bens, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução e 

determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados. 

9.1.1. O recebimento de material de valor superior a R$ 80.000,00 (oitenta mil reais) será confiado a uma 

comissão de, no mínimo, 3 (três) membros, designados pela autoridade competente. 
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9.1.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive 

perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou vícios 

redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em co-responsabilidade da Administração ou de seus agentes e 

prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993. 

9.1.3. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 

execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, 

determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos observados e encaminhando os 

apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 

 

10. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

10.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 8.666, de 1993 e da Lei nº 10.520, de 2002, a 

Contratada que: 

10.1.1. inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da contratação; 

10.1.2. ensejar o retardamento da execução do objeto; 

10.1.3. fraudar na execução do contrato; 

10.1.4. comportar-se de modo inidôneo; 

10.1.4.1. considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de 

participação, quanto ao enquadramento com ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, em qualquer momento da 

licitação, mesmo após o encerramento de fase de lances. 

10.1.5. cometer fraude fiscal; 

10.1.6. não mantiver a proposta. 

10.2. A Contratada que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem acima ficará sujeita, sem 

prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

10.2.1. advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos significativos para a 

Contratante; 

10.2.2. multa moratória de até 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o 

valor da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 
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10.2.3. multa compensatória de até 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução 

total do objeto; 

10.2.4. em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do subitem acima, será 

aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida; 

10.2.5. suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade administrativa pela 

qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois anos;  

10.2.5. impedimento de licitar e contratar com a União com o consequente descredenciamento no SICAF pelo 

prazo de até cinco anos; 

10.2.6. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem 

os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que 

aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos 

causados; 

10.3. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei nº 8.666, de 1993, as empresas e os 

profissionais que: 

10.3.1. tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no recolhimento de 

quaisquer tributos; 

10.3.2. tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

10.3.3. demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos ilícitos 

praticados. 

10.4. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que assegurará 

o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, 

e subsidiariamente a Lei nº 9.784, de 1999. 

10.5. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do 

infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio da 

proporcionalidade. 

10.6. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

 

11. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

11.1. Integram este Termo de Referência, para todos os fins e efeitos, os seguintes Encartes: 
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11.1.1. ENCARTE A – Modelo para apresentação de proposta; 

11.1.2. ENCARTE B – Planilha de distribuição de materiais; 

11.1.3. ENCARTE C – Modelo de declaração de isenção da apresentação de certificado ambiental. 

 

Chapecó/SC, 28 de março de 2019. 

 

NÁDIA INÊS KIST 
Chefe do Serviço de Gestão de Compras Sustentáveis 

 

Eu, PÉRICLES LUIZ BRUSTOLIN, Pró-Reitor de Administração e Infraestrutura/Ordenador de Despesas, 

conforme disposto no inciso I, § 2º do Art. 7º da Lei 8.666/93, APROVO o presente Termo de Referência, 

visando a eventual aquisição de medicamentos e suprimentos de saúde humana e veterinária para os 

campi da UFFS, pelo Sistema de Registro de Preços, conforme as especificações e dados constantes no Termo 

de Referência ora aprovado. 

Chapecó/SC, 28 de março de 2019. 

 

PÉRICLES LUIZ BRUSTOLIN  

Pró-Reitor de Administração e Infraestrutura 
Ordenador de Despesas 
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ENCARTE “A” 

MODELO DE PROPOSTA 

REF. PREGÃO ELETRÔNICO (SRP) Nº 13/2019 

 
IDENTIFICAÇÃO DA LICITANTE 

Razão Social: 

CNPJ: 

Endereço: 

CEP: UF: 

Telefone: (      ) 

E-mail: 

Responsável pela proposta: 

RG: CPF: 

DADOS BANCÁRIOS DA LICITANTE 

Banco: Agência: Número da Conta: 

 

ITEM DESCRIÇÃO 

UNIDADE 

DE 

MEDIDA 

QUANT. 
VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR 

TOTAL 

      

      

      

TOTAL R$  

 

Cidade/UF, XX de XXXXXXXX de 201X. 

 

____________________________________________ 

Assinatura/Carimbo 
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ENCARTE “B” 

PLANILHA DE DISTRIBUIÇÃO DE MATERIAIS 

REF. PREGÃO ELETRÔNICO (SRP) Nº 13/2019 

 

Item Qtde Chapecó/SC Qtde Realeza/PR Qtde SUHV – Realeza/PR Total 

01 200 ----- ----- 200 

02 300 ----- ----- 300 

03 200 ----- ----- 200 

04 300 ----- ----- 300 

05 50 ----- 100 150 

06 50 ----- 50 100 

07 50 ----- 300 350 

08 500 ----- 500 1000 

09 900 ----- 500 1400 

10 750 ----- 500 1250 

11 20 ----- ----- 20 

12 20 ----- ----- 20 

13 20 ----- 20 40 

14 20 ----- 20 40 

15 10 ----- ----- 10 

16 10 ----- ----- 10 

17 10 ----- ----- 10 

18 ----- ----- 30 30 

19 ----- ----- 30 30 

20 ----- 500 80 580 

21 250 55 400 705 

22 ----- 50 650 700 

23 150 50 430 630 
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Item Qtde Chapecó/SC Qtde Realeza/PR Qtde SUHV – Realeza/PR Total 

24 200 550 700 1450 

25 ----- ----- 190 190 

26 100 ----- 20 120 

27 50 ----- ----- 50 

28 05 ----- ----- 05 

29 20 ----- ----- 20 

30 ----- ----- 02 02 

31 20 ----- 05 25 

32 03 ----- ----- 03 

33 ----- ----- 02 02 

34 04 ----- ----- 04 

35 50 50 20 120 

36 ----- ----- 02 02 

37 ----- ----- 02 02 

38 10 ----- ----- 10 

39 ----- 06 ----- 06 

40 ----- ----- 170 170 

41 ----- ----- 05 05 

42 ----- ----- 110 110 

43 ----- ----- 10 10 

44 ----- ----- 150 150 

45 ----- ----- 10 10 

46 ----- ----- 50 50 

47 ----- ----- 20 20 

48 ----- ----- 150 150 

49 ----- ----- 55 55 

50 ----- ----- 05 05 

51 ----- ----- 15 15 

52 ----- ----- 07 07 

53 ----- ----- 25 25 
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Item Qtde Chapecó/SC Qtde Realeza/PR Qtde SUHV – Realeza/PR Total 

54 ----- ----- 23 23 

55 ----- ----- 20 20 

56 05 10 08 23 

57 ----- ----- 10 10 

58 ----- ----- 20 20 

59 ----- ----- 50 50 

60 ----- ----- 50 50 

61 ----- ----- 05 05 

62 ----- ----- 05 05 

63 ----- ----- 05 05 

64 ----- ----- 02 02 

65 ----- ----- 02 02 

66 ----- ----- 02 02 

67 ----- ----- 10 10 

68 ----- ----- 10 10 

69 ----- ----- 10 10 

70 ----- ----- 10 10 

71 05 ----- ----- 05 

72 05 ----- ----- 05 

73 ----- ----- 02 02 

74 19 01 10 30 

75 ----- 01 15 16 

76 ----- ----- 80 80 
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ENCARTE “C” 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE ISENÇÃO DE APRESENTAÇÃO DE CERTIFICADO 

AMBIENTAL 

PREGÃO ELETRÔNICO (SRP) Nº 13/2019 

 

 

 

A empresa ……………………………………………………………………...., inscrita no CNPJ sob o 

nº ………………………………..., por intermédio de seu representante legal, o Sr. 

(a) ………………………………………………………., portador da Carteira de Identidade 

nº …………………………………………….. e do CPF nº ……………………………………………….., declara 

sob as penas da lei, que está isenta de apresentar a certificação relativa a ……………………………………….., 

exigida no Edital do Pregão Eletrônico (SRP) nº 13/2019 da Universidade Federal da Fronteira Sul, em razão 

de …………………………………………………………………….. 

........................., ....... de .................... de 2019. 

 ______________________________________________  

Nome e assinatura do representante legal e carimbo da empresa 

 

 

Observação: Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa. 
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